




Sábado  |||  3 de Outubro de 2020 Publicação oicialEdição 3494
4A

 

 

LEI N.º 2.112/2020 

DATA: 30/09/2020 

 

Súmula: Reconhece, no âmbito do Município de Pinhão - 

PR, a visão monocular como deficiência sensorial do tipo 

visual e dá outras providências. 

 

Autoria do Vereador: Alexandro Caldas Camargo. 

 

O Prefeito do Município de Pinhão - PR, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º   Fica reconhecida como deficiência sensorial do 

tipo visual, no âmbito do Município de Pinhão - PR, a visão monocular, nos termos da 

Lei Estadual n.º 16.945, de 18 de novembro de 2011. 

 

Parágrafo Único. A classificação a que se refere o caput 

deste artigo possibilitará às pessoas com deficiência sensorial monocular, cegueira legal, 

os mesmos direitos e garantias asseguradas às pessoas com deficiência previstas na 

legislação municipal. 

 

Art. 2.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos trinta 

dias do mês de Setembro de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

LEI N.º 2.113/2020 

DATA: 30/09/2020 

 

Súmula: Torna obrigatória a capacitação em noções 

básicas de primeiros socorros de professores e 

funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e 

privados de educação básica e de estabelecimentos de 

recreação infantil no Município de Pinhão – Paraná. 

 

Autoria da Vereadora: Luzyanna Rocha Tavares. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1.º  Os estabelecimentos de ensino de educação 

básica da rede pública municipal, por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os 

estabelecimentos de ensino de educação básica e de recreação infantil da rede privada 

deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros socorros.  

 

§ 1.º O curso deverá ser ofertado anualmente, tendo carga 

horária mínima de 08 horas e destinar-se-á à capacitação e/ou à reciclagem de parte dos 

professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o 

caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias.  

 

§ 2.º A quantidade de profissionais capacitados em cada 

estabelecimento de ensino ou de recreação será definida em regulamento, guardada a 

proporção com o tamanho do corpo de professores e funcionários ou com o fluxo de 

atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento.  

 

§ 3.º A responsabilidade pela capacitação dos professores 

e funcionários dos estabelecimentos públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes 

de ensino.  

 

 

 

Art. 2.º Os cursos de primeiros socorros serão ministrados 

por entidades municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato e 

emergencial à população, no caso dos estabelecimentos públicos, e por profissionais 

habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e têm por objetivo capacitar os 

professores e funcionários para identificar e agir preventivamente em situações de 

emergência e urgência médicas, até que o suporte médico especializado, local ou 

remoto, se torne possível. 

 

§ 1.° Poderão ser solicitadas para os cursos as seguintes 

entidades: Corpo de Bombeiros, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), 

Defesa Civil, Forças Policiais, Secretarias de Saúde, ou serviços assemelhados.  

 

§ 2.° No caso da rede pública de ensino municipal, os 

critérios estabelecidos pelas secretarias competentes deverão considerar o uso da 

estrutura interna da própria Administração Pública e de pessoal capacitado para a 

realização dos treinamentos, preferencialmente com a presença de profissionais das 

entidades públicas citadas neste artigo, não gerando gastos ao erário. 

 

§ 3.º O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos 

ministrados deverá ser condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido 

nos estabelecimentos de ensino ou de recreação.  

 

§ 4.º Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das 

redes pública e particular deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme 

orientação das entidades especializadas em atendimento emergencial à população.  

 

Art. 3.º  São os estabelecimentos de ensino obrigados a 

afixar em local visível a certificação que comprove a realização da capacitação de que 

trata esta Lei e o nome dos profissionais capacitados.  

 

 

 

Art. 4.º Os estabelecimentos de ensino de que trata esta 

Lei deverão estar integrados à rede de atenção de urgência e emergência do Município e 

estabelecer fluxo de encaminhamento para uma unidade de saúde de referência.  

 

Art. 5.º  O Poder Executivo poderá regulamentar a 

presente Lei, indicando nesse ato qual órgão da Administração será responsável pela 

fiscalização e, no que for possível, sem que represente custo ao Município.  

 

Parágrafo único. Será considerada preferencialmente a 

Secretaria Municipal de Educação para a fiscalização e orientação da aplicação da 

presente norma legal com o auxílio do Conselho Municipal de Educação.  

 

Art. 6.º O Poder Executivo deverá definir em regulamento 

os critérios para a implementação dos cursos de primeiros socorros previstos nesta Lei. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos trinta 

dias do mês de Setembro de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 038/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  025/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 
087/2020 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO/PR, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 
Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 
PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no 
dia 16 de outubro de 2020, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 16 de outubro de 2020, às 09:00horas. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 05 de outubro de 2020. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 
telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 02 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 055 

DATA: 02/10/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 

57.995,00 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e cinco reais), nas seguintes dotações: 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.249 Apoio a População Carente 

3390.30.00.00  Material de Consumo           REC   00795    13.215,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente         REC   00795    44.780,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 57.995,00 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e cinco reais) do 

superávit financeiro de recursos vinculados de contribuições ao Fundo Municipal dos Direitos 

do Idoso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1172 - Decreto nº 55/2020 de 02/10/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Suplementar Superáv it Financeiro

07

07.002

08.244.0801.2049

3.3.90.30.00.00

3472 00795 Fundo do Idoso, Inclusiv e Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

MATERIAL DE CONSUMO

Apoio a População Carente

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.215,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

07

07.002

08.244.0801.2049

4.4.90.52.00.00

3572 00795 Fundo do Idoso, Inclusiv e Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Apoio a População Carente

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 44.780,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração

Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

57.995,00
0,00

0,00
57.995,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5525 w 02/10/2020 13:14:13

 
                    
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais de 
consumo diversos, para combate ao novo Coronavírus (COVID-19), com recursos do Ministério 
da Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, às seguintes proponentes:  
 
FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 25.034.906/0001-
58, da cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no lote 01, com o valor total 
global de R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais); 
 
EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP, CNPJ: 15.626.139/0001-12, da 
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 02, 06, 07, 15, 27 e 32, 
com o valor total global de R$ 3.815,30 (três mil oitocentos e quinze reais e trinta 
centavos); 
 
RATHIER & SANDRI LTDA - ME, CNPJ: 08.305.681/0004-50, da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 03, 05 e 08, com o valor total global de R$ 
2.917,50 (dois mil novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos); 
 
PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ: 
20.138.626/0001-76, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 04 e 33, 
com o valor total global de R$ 2.876,00 (dois mil oitocentos e setenta e seis reais). 
 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – EIRELI - EPP, 
CNPJ: 32.635.445/0001-34, da cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 09, 
13, 28, 29, 30 e 31, com o valor total global de R$ 4.343,90 (quatro mil trezentos e 
quarenta e três reais e noventa centavos); 
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME,  CNPJ: 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 10 e 26, com o valor total global de R$ 
1.692,97 (um mil seiscentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos); 
 
MSO PROTEGE EIRELI - ME, CNPJ: 30.692.250/0001-09, da cidade de Bauru, Estado de São 
Paulo, vencedora no lote 11, com o valor total global de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais); 
 
VESTESEG SOLUÇÕES EM VESTIMENTAS LTDA - ME, CNPJ: 31.863.595/0001-32, da cidade 
de Paranaguá, Estado do Paraná, vencedora no lote 14, com o valor total global de R$ 564,60 
(quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos); 
 
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ: 19.611.064/0001-57, da 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 12, 16 e 19, com o valor total 
global de R$ 3.676,40 (três mil seiscentos e setenta e seis reais e quarenta centavos); 
 
LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP, CNPJ: 02.538.222/0001-98, da cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 17, 18, 21 e 22, com o valor total global de R$ 
22.753,15 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta e três reais e quinze centavos); 
 

 
                    
 

MARIA LAURA A. PALOMAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EPP, CNPJ: 
35.454.993/0001-56, da cidade de Humaitá, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no lote 20, 
com o valor total global de R$ 2.398,88 (dois mil trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta e oito centavos); 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 01 de outubro de 2020. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 01 de outubro de 2020. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345 - 000 
CGC 01.591 .618/0001-36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661-1010 

DECRETO N º 069/2020. 

De 30 de setembro de 2020. 

 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO CONSULTIVO DA ESTAÇÃO 

ECOLÓGICA MUNICIPAL PAULO PINTO DE 

OLIVEIRA.  

 

 

A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no  uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei  e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Unidade de 

Conservação Municipal  às disposições da Lei nº 9.985/2000, que institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação –  SNUC, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.340/2002 que estabeleceu a necessidade de Unidades de 

Conservação possuírem um Conselho Gestor, a ser presidido pelo órgão 

responsável por sua administração e constituído por representantes dos 

órgãos públicos e sociedade civil ;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, da Lei 9.985 /2000, que 

regulamenta o art. 225, §1º da Constituição Federal,  que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências, 

determinando que cada Unidade de Conservação do grupo de Pr oteção 

Integral disporá de um Conselho Consult ivo em consonância com os artigos 

164, 165 e 166 da Lei Orgânica do Município de Porto Barreiro, alterada pela 

Emenda n.º 003 de 21 de novembro de  2003, no que tange aos deveres e 

atividades municipais à respei to do meio ambiente e dá outras providências;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 034, de 26 de abril  de 2018, que 
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criou no município a Unidade de Conservação, subdividida no grupo Unidade 

de Proteção Integral e na categoria de Estação Ecológica;  

CONSIDERANDO a importância da participação dos Órgãos e 

Entidades Públicas e da Sociedade Civi l na Estação Ecológica Municipal  

Paulo Pinto de Oliveira;  

 

 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Art. 1º - Fica criado o Conselho Consult ivo da Estação 

Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, com o intuito de contribuir com 

a gestão ambiental da Unidade de Conservação, na instância consult iva, para 

suceder o planejamento estratégico e a gestão da Unidade.  

 

  Art. 2º  - O Conselho Gestor da Estação Ecológica Municipal 

Paulo Pinto de Oliveira será composto por 05 (cinco) membros titulares e 

seus respectivos suplentes, sendo eles pessoas idôneas a serem escolhidas 

pela Chefe do Executivo Municipal dentre os indicados pelos órgãos públicos 

municipais, estaduais e segmentos da sociedade civi l.  

 

§ 1º  - A Presidência do Conselho Gestor Consultivo da Estação 

Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira será exercida pelo(a) servidor(a) 

representante da Secretaria de Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente;  

 

Art. 3º  - O Conselho Gestor da Estação Ecológica Municipal Paulo 

Pinto de Oliveira será composto pelo servidor(a) Presidente e pelos Órgãos 

Públicos e Sociedade Civi l, sendo eles:  

   

  I –  01 (um) representante da  Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento do Campo e Meio Ambiente;  
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  II –  01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Planejamento;  

 

  III –  01 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná –  IAPAR-EMATER; 

 

  IV –  01 (um) representante do 16º Batalhão de Polícia Mil itar de 

Porto Barreiro;  

 

  V –  01 (um) representante da sociedade civi l,  tais como do setor 

comercial,  industrial, associações e pessoas comprometidas com a questão 

ambiental.  

   

  Art. 4º - Os membros do Conselho serão nomeados através de 

Decreto pelo Prefeito Municipal.  

  

  § 1º  - O mandato dos membros do Conselho terá duração de 02 

(dois) anos, sendo permitida a sua recondução.  

 

  § 2º  - Os membros do Conselho não receberão remuneração e 

seus serviços serão considerados de relevante interesse público.  

 

  Art. 5º  - O Conselho Consult ivo da Estação Ecológica Municipal  

Paulo Pinto de Oliveira terá a previsão de suas competências, sua regulação, 

organização e o funcionamento através de Regimento Interno.  

 

Art. 6º  - O Conselho Consultivo terá prazo de 90 (noventa) dias 

a partir da data da posse de sua diretoria, prorrogáveis em caráter 

excepcional para elaboração e aprovação de seu Regimento Interno.   

 

  Art. 7º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 30 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 042/2020, de 01 de junho de 2020, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa IDALVINA 

ESPINDOLA MASS - ME, CNPJ sob n°. 11.419.119/0001-10 para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE FOTOS AÉREAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO 

DE ARQUIVO DIGITAL DAS FOTOS E DA FILMAGEM E DE QUADROS DE 

FOTO AÉREA, pelo valor total de R$ 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais). 

 

Porto Barreiro, 02 de outubro de 2020. 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 61/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2020 
 
Empresa Contratada: 
IDALVINA ESPINDOLA MAAS ME  
CNPJ n°. 11.419.119/0001-10 
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CAPTAÇÃO DE FOTOS AÉREAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE ARQUIVO 
DIGITAL DAS FOTOS E DA FILMAGEM E DE QUADROS DE FOTO AÉREA. 
 
Valor do Contrato: 
Lote Item Produto/Serviço UN QTD Preço Preço total 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE 
FOTOS AÉREAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 20 
OBRAS FOTOGRAFADAS COM FORNECIMENTO 
DE ARQUIVO DIGITAL DAS FOTOS E DA 
FILMAGEM E DE 02 QUADROS DE FOTO AÉREA 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,05X2,25M COM 
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO   

UN 01,00 3.290,00 3.290,00 

 
R$ 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais). 
 
Vigência: 
De 02/10/2020 a 31/12/2020 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 02 de outubro de 2020. 
 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15  
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